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Carmo do Paranaíba/MG, 07 de junho de 2021. 

Ofício Circular no 16/2021                      

 
À sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Vereador(a) ******************  

Carmo do Paranaíba – MG  

Assunto: encaminhamento de pauta. 

 
Senhor(a) vereador(a), 

Encaminhamos, a Vossa Excelência, a pauta da Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 14 

de junho de 2021, às 12h00, no plenário Eliaquim Gomes Carolino, localizado na sede desta Casa 

Legislativa, nos termos do artigo 115 e 116 do Regimento Interno: 

 
I – primeira parte – expediente, compreendendo: 

a) Leitura e aprovação das atas das reuniões Ordinária e Extraordinária do dia: 

24/05; 

b) Tribuna livre ou fala de oradores inscritos: Não há. 

c) Leitura de correspondências, caso existam: Não há. 

II – segunda parte – Ordem do Dia, compreendendo: 

a) na primeira parte, discussão e votação de: 

PROJETOS DE LEI: 

1. PROJETO DE LEI N° 27/2021, de autoria do vereador Mucio, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de consulta prévia à comunidade escolar pelo Município de 

Carmo do Paranaíba para fins de absorção dos anos iniciais e finais do ensino 

fundamental das escolas públicas estaduais e dá outras providências.”. Para 

apreciação em 1º turno de votação. 

2. PROJETO DE LEI N° 25/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Dispõe 

sobre o transporte remunerado privado individual de passageiros, executado por 

intermédio de plataformas tecnológicas no âmbito do município de Carmo do 

Paranaíba, nos moldes previstos na Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 

2012, alterada pela Lei Federal nº 13.640, de 26 de março de 2018.”. Para 

apreciação em 1º turno de votação. 

3. PROJETO DE LEI N° 28/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Dispõe 

sobre a desafetação de área urbana que especifica.”. Para apreciação em 1º turno de 

votação. 

4. PROJETO DE LEI N° 30/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Dispõe 

sobre a forma de aplicação, no âmbito do Poder Executivo do Município de Carmo 

do Paranaíba, da Lei Federal nº 14.151, de 12 de maio de 2021, que "Dispõe sobre 

o afastamento da empregada gestante das atividades de trabalho presencial 
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durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do 

novo coronavírus.”. Para apreciação em 1º turno de votação. 

5. PROJETO DE LEI N° 20/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Dispõe 

sobre a desafetação de área urbana, e dá outras providências.”. Para apreciação em 

2º turno de votação. 

6. PROJETO DE LEI N° 21/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que 

“Autoriza a afetação e dá nova caracterização aos lotes situados nas Quadras 

"38/D", bairro Santa Cruz, nesta cidade, para adequação da Rua A, e dá outras 

providências.”. Para apreciação em 2º turno de votação. 

Obs: Todas as comissões deverão apresentar os devidos pareceres, antes da reunião, 

com data anterior ao Ofício Circular. 

b) na segunda parte, discussão e votação de: 

MOÇÕES:  

1. MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 01/2021, de autoria do vereador Julio, que “Deixar 

registrado o meu voto de repúdio a atitude do GOVERNO FEDERAL ao propor o 

Projeto de Emenda Constitucional (PEC) 32/2020 a chamada Reforma 

Administrativa que excluirá direitos primordiais dos servidores públicos.”. Para 

apreciação em turno único de votação. 

2. MOÇÃO DE APLAUSO Nº 04/2021, de autoria do vereador João Vaz, que “Deixar 

registrado seu aplauso ao ilustríssimo MURILO JOSÉ DE SOUSA, servidor público 

da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer do município de 

Carmo do Paranaíba; pela disposição, compromisso, zelo e dedicação com o 

serviço público.”. Para apreciação em turno único de votação. 

REQUERIMENTOS: Não há. 

INDICAÇÕES:   

1. INDICAÇÃO N° 043/2021, de autoria do vereador Julio, que “Indica que sejam 

instaladas placas educativas de sinalização para a orientação e proteção dos 

ciclistas.”. Para apreciação em turno único de votação. 

2. INDICAÇÃO N° 044/2021, de autoria do vereador Julio, que “Indica que seja realizada 

a apreciação pelo legislativo municipal em relação a municipalização da Escola 

Estadual Antônio Atanásio, localizada no Distrito de Quintinos, neste município.”. 

Para apreciação em turno único de votação. 

3. INDICAÇÃO N° 045/2021, de autoria do vereador Enivaldo, que “Indica que seja 

realizada a instalação de semáforo ou uma melhor sinalização de trânsito no 

cruzamento da Avenida Tancredo de Almeida Neves com a Rua Coletora Elias, no 

bairro Minas Gerais, neste município.”. Para apreciação em turno único de votação. 

http://www.carmodoparanaiba.mg.leg.br/
mailto:camaracarmodoparanaiba@hotmail.com


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA 

Telefax: (34) 3851-2150 / 99686-3969 
www.carmodoparanaiba.mg.leg.br - camaracarmodoparanaiba@hotmail.com 

Rua Pref. Ismael Furtado, 335 – Centro  

CEP: 38840-000 – Carmo do Paranaíba –MG 

 

 3 

4. INDICAÇÃO N° 046/2021, de autoria do vereador Enivaldo, que “Indica que seja 

realizada uma melhor sinalização de trânsito no cruzamento da Rua Augusto 

Branquinho com a Rua Coletora Elias, no bairro Minas Gerais, neste município.”. 

Para apreciação em turno único de votação. 

Atenciosamente, 

 

 

 

   LUIS RICARDO DE OLIVEIRA DIAS 

                  - Presidente da Câmara - 
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